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ENVIO DE MATÉRIAS: As matérias que serão publicadas no Diário Oficial 
de Quissamã – D.O.Q., deverão ser entregues na Secretaria de Governo, na 
sede da Prefeitura de Quissamã, até as 14h, de segunda a quinta-feira, e até 
as 10h, na sexta-feira, em mídia digital (pendrive).
RECLAMAÇÕES: Questionamentos sobre textos oficiais publicados devem 
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação Social, por escrito, no 
máximo até 10 dias após a data de sua publicação.
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, II, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa FEDERAÇÃO 
DE SURF DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - FESERJ, referente à 
realização do evento esportivo de Surf intitulado QUISSAMÃ PRÓ 2022, 
conforme Ofício nº 004/2022 do processo nº 15808/2021.

Quissamã(RJ), 19 de janeiro de 2022.

Isis das Chagas

Secretária Municipal de Esporte e Juventude

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
004/2022, Processo nº 15808/2021, nos termos do Artigo 25, II, da Lei 
nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 19 de janeiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço
Chefe do Gabinete da Prefeita
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Errata ao Decreto Legislativo nº175/2021

Onde se lê 28/18/2021
Leia-se 28/12/2021
                                                                    

Quissamã, 19 de janeiro de 2022.
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